
CAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA NS?

O CIDADAO JOAQUIM RIBEIRO DO VAL,
PRESIDENTE DA CBíARA MUNICIPAL DE GARÇA, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES,

RESOLVE, nos termos do art. 52, e seu § 2®, do RegimAo Inter

no, em vigSr, convocar uma SessSo Extraordinária, para o dia 5 de junho, ás 20 ho

ras, afim de ser votada a ordem do dia constante da pauta já anunciada e para dis

cussão e votação da matéria que for apresentada pelos srs. Vereadores.

REGISTRE-SE, PÜBLIQUE-^-« GOÍ/UNIQUE AgS^RS. VEREADORES.

Garçí 31 jjá Maio de^/1^8

/

Joaquim RiAíeiro der Vai
PRESIDEIÍTE DA ClMARA

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Garça, na data supra.

Sebastião GuanaááV Simõés
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